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Na última terça-feira, dia 31, foi realizada 
audiência na Superintendência Regional 
do Trabalho e Emprego (SRTE), em aten-
dimento à solicitação da INTERSINDI-
CAL, motivada pelo descumprimento 
da clausula décima do Acordo Coletivo 
de Trabalho da PLR-2015: “A Celesc 
Distribuição dará início a partir de 
outubro de 2015, com a participa-
ção dos sindicatos, às tratativas da 
PLR 2016, nos quais os indicadores, 
pesos e metas serão baseados no 
Contrato de Gestão e Resultados da 
Celesc Distribuição, vigente”. Também, pelo não envio à INTERSINDICAL da proposta o�cial da 
PLR 2016, prometida pelo diretor de gestão corporativa, Nelson Marcelo Santiago, em audiência 
ocorrida no dia 17 de março, quando a�rmou que em quinze dias a enviaria.

A proposta parcial apresentada verbalmente na audiência com o DGC previa, entre outros fatores, a 
incorporação na folha de pagamento dos empregados, da parte �xa da PLR 2016 (em torno de 10 
milhões de Reais). 

Ao �nal dessa audiência na SRTE, diante de uma série de desculpas esfarrapadas, que não convence-
ram nem a intermediadora da SRTE, os representantes da empresa, respaldados pelo diretor de 
gestão corporativa, a�rmaram que em trinta dias a Celesc enviará aos sindicatos uma proposta o�cial 
da PLR 2016.

A INTERSINDICAL aguardará essa proposta, para em seguida submeter à apreciação de suas catego-
rias representadas. Porém, se a proposta não for cumprida no prazo legal, levaremos a questão para 
instância superior.


